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1. Definição 

A recepção de material contaminado é o ato de receber, conferir e anotar os artigos 

contaminados na sala de Expurgo da CME. 

 

2. Objetivo 

Receber, conferindo cada material contaminado, para averiguação de falta de peças ou danos 

nos artigos trazidos. 

 

3. Público-Alvo 

Técnico de enfermagem. 

 

4. Indicações e Contraindicações 

Indicações: 

• Instrumentais de videocirurgias contaminados e reprocessáveis.  

 

5. Materiais e Equipamentos Necessários 

• Caixa plástica; 

• Livro de registro de entrada da CME; 

• Caneta esferográfica; 

• Bancada para a conferência do material; 

• Dois técnicos de enfermagem. 

• EPI: Luva de procedimento, avental manga longa impermeável frontal, óculos de proteção, 

máscara PFF2, sapato fechado. 
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6. Descrição do Procedimento 

• Munido dos EPIs   um dos técnicos recebe os instrumentais contaminados trazidos dentro 

de uma caixa plástica pelo técnico do CC; 

• Junto com a caixa, o técnico do CC traz um checklist do material que é conferido junto ao 

técnico da CME no ato da entrega;  

• Cada artigo é inspecionado quanto à integridade, presença de umectante quando se 

aplicar, presença de matéria orgânica; 

• Conferido e confirmado o instrumental trazido, esse checklist é arquivado em pasta 

própria; 

• Se encontrar matéria orgânica em excesso ou ressecada sem umectação o CC deverá ser 

notificado; 

• Notificar o setor de origem quando houver falta de algum item; 

• Não receber material incompleto ou quebrado podendo apenas limpá-lo antes de devolver 

ao setor de origem para darem um destino final. 
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